
e 

e 

Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
--------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO--------

LEI N~MERO 1353 DE 13 DE ABRIL DE 1994 
<Referente ao Projeto de Lei 14/94. de autoria do Vereador Andr~ 
Luiz dos Santos> 

Autoriza a Prefeitura Municipal a 
fornecer prótese e cadeira de rodas a 
deficientes frsicos carentes. 

PAULO RAMOS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal da Estlncia BalneÃria 
de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
slo conferidas por Lei. 

F AC OS A B E R que a Clmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

auto1' i zada 
físicos, 

Artigo 1o. - A Prefeitura Municipal fica 
a fornecer prótese e cadeira de rodas a deficientes 

mediante a comprovação pelo interessado dos seguintes 
r·equisitos: 

I a real necessidade do uso do equipamento, 
através de laudo exarado por mfdico especialista; 

II - a incapacidade financeira do interessado. ou 
de seus responsáveis, para arcar com o custo do equipamento, 
atravfs de levantamento sócio-econ8mico realizado pela Secretaria 
da Promoção Social; 

III a 1'·e~fü.idência e domicf'lio eleitoral do 
interessado, ou de seus responsáveis, há mais de 2 <dois) anos no 
Município, atrav&s de atestados fornecidos pela autoridade 
policial e peda J•Jstir;a Eleitor·al, n::spectivc\mi,;,-nte. 

Parágrafo ~nico: A concess~o do benefício 
prevista neste artigo, poderá ser total ou parcial, em 
conformidade com a condição econômica a que se refere o inciso II 
deste artigo. 

;'.:ll"t i go 2rJ. 
desta lei cD1'ri,;,·r·i;'io por· conta dar; 
suplementadas se necessário. 

- As despesas com a execuç~o 
verbas pr6prias do Orçamento, 



Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
-------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO-------

Artigo 3o. Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publ icaçlo, revogadas disposi;ôes em contrário. 

PAUL ~ E OLIVEIRA P~f:7to unicipal 

e RE~gist1··ada n<:~ Se;âo df..' F1rquivo e 

e 

Documenta;lo da Secretaria de administra;ão, em 13 de abril de 
i 99•l 


